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o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas
pelo Artigo 128, §1", inciso I do Regimento lnterno desta casa de Leis e nos termos do
contido na LDol2025, através do programa 000s - Todos por um Trânsilo Melhor/
somos todos trânsito; Ação: 2091 Manter a Gerência de Engenharia e Administração
dE TrâNSitO. INDIGA à MESA, O ENV|O dE OfíCiO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO - TAUILLO rEzELLr, sugerindo a implantação de "FATXA ELEVADA,, para
pedestres, placas de sinalização de 'AREA ESCoLAR', "vELoclDADE,' e área de
"EMBARQUE/DESEMBARQUE" na Rua Araruna, em frente a lateral do colégio
Vicentino Santa Cruz.

JUSTIFICATIVA:

O pedido se faz necessário, por se tratar de uma área escolar, na qual
muitas crianças e adolescentes transitam diariamente. sendo assim, além de garantir a
travessia segura aos estudantes e demais pedestres, as faixas erevadas tem como
função, fazer com que os motoristas diminuam a verocidade dos veícuros, pois a
mesma funciona como redutor de velocidade. A sinalização correta ajudará no fluxo de
veÍculos durante a entrada e saída escolar.

SALA DAS SESSóES, em 06 de janeiro de 2025.
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Vereador - CIDADANIA

INDICAÇÃO



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFIGA:

REQUERIMENTO NO t2025

- ouANTo À PREJUDTctALtDADE:

( X ) Necessite de análise JurÍdica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto aprêsentado no requerimenlo n" 12025 , datado em do corrêntê
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçáo e náo de
requerimento.

() TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO Vl) CONFORME OOCUMENTO ANEXO.

- OUANTO AOS OUE OS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI DA PROPOSICÃO

Campo Mouráo, í 5 de janeiro de 2025

Marcelo ntônio Bmndino Assis

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposiçáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçâo em tramitação - n" /2025 (em

anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d', do R.l.

( )A PROPOSTÇÃO TE_M CONrEÚOO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÂO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS í80 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) - ART. 151, §
20, rNctso [, AL|NEA "E", DO R.r.

() A PROPOSIÇÂO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIOO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 20, DO R.I.

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

tNDtcAcÃo No ... /2025.

. OUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÁO N,O

11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.



g7l2o25 - 06/01 - Tio Leco - INDICÔÇÃO LEGISLATIVA - "DISPÔE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE FAIXA ELEVADA PARA PEDESTRES

NAS VIAS PÚBLICAS, EM FRENTE AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO".
SÚMULA.

11412025 - 0610| - Tio Leco - PROJETO DE LEI - ..ESTABELECE AS ÁREAS DE

SEGURANÇAESCOLARNO MTINICÍPIO DE CAMPO MOURÃO". SÚMULA.
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( ) ........... Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( x) Diligências.

DIRETORIA JURIDICA
PARECER P ELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 3110112025

( x) tNDtcAÇÂo no 023t2025

AUTORIA: Edilson Martins

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade ê lêgalidade.

( ) VeriÍicação de Prejudicialidade.

( ) VÍcio de compêtência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) Inconstitucionel por ferir:

( ) lnorgânico por ferar :

( ) llegal por Íerir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emêndas.

( x) Em análise a prêsentê, verifica-se que a mosma foi dlrigida ao Sr. Tauillo Tezelli,
devendo o autor corÍigir paÍa o nome do atual Prefelto Sr. João Douglas Fabricio.

I-

Parecer prolatado em 0310112025

( ) favorável à tramitaçáo.
( ) favorável à tramitaçáo com emendas.
( )Pele apresentaçáo de substitutivo
( )Contrário à tramilação

VALTER Assinado de forma
diqital Dor VALTER

FRANCISCO rninciscooestvr

DA SILVA 3;.1;:;:,'i,ffi*
Valter Francisco da Silva

Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391


